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ESTADO DE GOIÁS
MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS

.Pr as das Flores s/n, São Domingos - Goiás CEP 73860-000
Adro. 2005/2008

LEI N° 044 2006.

"Dispõe sobre a construção de
abrigo no trevo da GO - 362 com a
BR - 020 e dá outras providências".

ço saber que a Câmara Municipal de São Domingos, Estado
de Goiás, ap ova e eu Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Fie a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a construir
um abrigo n trevo da GO-362 com a BR - 020.

Art. 20 - As despesas decorrentes desta Lei ficarão por conta de dotação
orçamentári própria da Prefeitura Municipal.

Art. 30 - Est Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 40 - rev gam-se das às disposições em contrario.

Gabinete da Prefeita Municipal de São Domingos,
aos 06 dias o mês de setembro de 2006.
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